
PORTARIA Nº 188/2023-PGE.G., DE 24 DE MARÇO DE 2023. 
DOE Nº 35.339, DE 27 DE MARÇO DE 2023 

 
O Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais... 
RESOLVE: 
 
EXCLUIR, a contar de 01.04.2023, a Gratificação de Tempo Integral, dos servidores 
abaixo relacionados: 
 

 

 



 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se 
 

RICARDO NASSER SEFER 
Procurador-Geral do Estado 


